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GABINETE DO PREFEITO 

LE 1 NP 2.202 

ON 

Dispe sobre a criaço do 

Serviço de lrrigaço e 

outras provi dncjas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a Crnara MunIcipal de Vereadores decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I — FIca criado e Inclu(do no fatrutura Adrninjstrat 

va o Serviço Municipal de irrigaço 	Sf41. 

Art. 29 	Compete ao Serviço Municipal de Irrigaço ~ Sf41, 

elaborar, coordenar e acompanhar o Projeto Municipal de ir'rigaço e as 

açes pertinentes a essa atividade. 

Art. 32 	Os recursos flece88rios para aexecuço do Servi- 

ço Municipal de 1rrigaço — Sf41, sero provenientes de dotaçes pr - 

prias e convnios com o governo federal, estadual e outros. 

Pargrafo linico — As despesas decorrentes da impiantaço 

do Serviço Municipal de irrigaço, sero provenientes de convnios fi 

mados com o Programa Nacional de Irrigaço - PRONI. 

Art. 4P - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

ço, revogadas as disposiçes em contrario. 

Vitra de Santo Anto, 14 de novembro de 1988. 

Elias Alvsde Li ra 

-Prefeito.- 
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